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LEI N~ 467/92 
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SUMULA:- Da nova denominação ao atual pro-' 

longamento da rua Tiradentes no Jardim Inde 
• 

pendência 3s Parte e dá outras providências. 
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FUNCIUNÁRiO 

A Câmara Municipal de Sarandi, Es­ 
tado do Paran~, aprovou e eu, HÉ­ 
LIO GREMES PEREIRA, Prefeito Muni­ 

cipal, sanciono a seguinte Lei. 

Art. lº - Fica, por força desta Lei, denorni 

nada de JOSEFINA MARIA DE JESUS, o atual prolongamento da rua Ti­ 

radentes no Jardim Independência Terceira Parte. 

Art. 2º - A rua JOSEFINA MARIA DE JESUS de­ 

nominada por esta Lei, tem seuinicio na rua Curitiba e seu térmi­ 
no no lote de terras sob nº 108, perimetro urbano do Municipio. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data ' 

de sua publicação. 

Art. 4l - Revogam-se as disposiç3es em con- 
; . 

trar 10. 

PAÇO MUNICIPAL, rarço 
HÉ~S PEREIRA 
Prefeito Municipal 

de 1992. 




